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GABINETE DD PREFEITO LEI N2 2.297, DE 26 DE OUTUBRO DE 1.984. 
-.-

AUTORIZA a abertura de cr�dito suplemen 

tar �s dotaç�es que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 -Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a 

abertura de um cr�dito no valor de Cr$ 33.532.000 ' 

(trinta e tr�s mi lh�es, quinhentos e trinta e dois 

mi 1 cruzeiros) suplem�ntar �s seguintes dotaç�es ' 

orçament�rias vigentes, a saber: 
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1882. 147 

3132 
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4272.137 

3132 

7. 19 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Oivis�o de Serviços T�cnicos 

Administraç�o e Planejamento 

Administraç�o 

Administraç�o Geral 

Oivis�o de Serviços. T�cnicos 

Remuneraç�o de Ser�iços Pessoais • • • • • • • • •  4.800.000 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Departamento 

Educaç�o e Cultura 

Ensino de Primeiro Grau 

Administraç�o Geral 

Departamento de Educaç�o e Cultura 

Material de Consumo • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  200.000 

EDUCAÇÃO 

Educaç�o e Cultura 

Ensino de Primeiro Grau 

Ensino Regular 

Transporte de Alunos do Primeiro Grau 

Outros Serviços e Encargos • • • • • • • • • • • • •  10.000.00Q, 

Alimentação e Nutrição 

Setor Municipal de Alimen�aç�o Escolar-

Outros Serviços e Encargos • • • • • • • • • • • • •  10.000.000 

Cultura e Esportes 
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08 Educaç�o e Cultura 
48 Cultura 
2460 

2462.096 

3132 

Patr i mÔn i o 11 i st:;r i co, Art f st i co e Arque o 1 � i co 
Museu Hist�rico de Assis 
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6. 14 

10 

60 

5750 

5752.088 

3132 

5 

5. 1 o 

15 

82 

4920 

4922.065 

Outros Serviços e Encargos 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Divisão de Serviços Urbanos 
Habitaç;o e Urbanismo 
Serviço de Utilidade P�bl ica 
Vias Urbanas 
logradouros P�blicos 
Outros Serviços e Encargos 
DEPARTAMENTO DE F INANÇAS 

Encargos Gerais do Municfpio 
Assist�ncia e Prevíd�ncia 
Previd�ncia 

Pr�vid�ncia Social: Geral 

Encargos com Acidente de Trabalho 

100.000 

5.000.000 

3291 Sentença Judicial • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  432.000 

8 DEPARTAMENTO DE SA6DE E ASSISTrNCIA SOCIAL 
8.21 

15 

4860 

4862. 136 

3132 

Assist�ncin Social 
Assist�ncia e Previdência 
Assist�ncia Social Geral 
Setor de Assist�ncia Social 
Outros Serviços e Encargos • • • • • • • • • • • •  3.000.000 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇX0 • . • • • • • . • • • • • . • • . •  33.532.000 

Artigo 2º -As despesas co� a execuç�o da presente lei correr� 
por conta do excesso de arrecndaç�o na seguinte r� 

brica, a saber: 
1000.00.00 Receitas Correntes 
1700.00.00 Transfer�ncias Correntes 
1720.00.00 Transfer�ncias Intergovernamentais 
1721.00.00 Transfer�ncias da Uni�o 
1721.01.00 Participação na Receita da União 

-- --- --------- - ____________ _,-
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1721.01.02 Cota-pilrte do fundo de Participaç�o dos Municfpios 

F.P.M. 33.532.000 

TOTAL DA ARRECADAÇÃO • • • • • • • • • • • • • • • • • •  � 33.532.000 

Artigo 3º -Esta lei entrar� cm vigor na data de sua publicaçro. 

Artigo 42 -Revogam-se as disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 26 de outubro de 1.984. 

Pre Municipal 

Diretor do de Administraç�o 

Publicada no Depurtamento de Administraç�o da Prefeitura Muni 

cipal, em 26 de outubro de 1.984. 

Diretor do de Administraç�o 


